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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Pregão Eletrônico

Estado da Eahia
P*TF$TURÂ MU!üICIFAL üT *,'UtUI{§U D() MORRO

RESPOSTA A IMPUGNAçAO A EDITAT DE TICITAçÃO

PREGÃO ETETRÔNICO Ng O19/2O24
OBIETO: AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
DESTINADOS A SUPRIR DEMANDAS DE MANUTENÇÃO, CONSTRUÇÃO E REFORMA
No ÂMBIT0 Do MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO, BAHIA.

1. RELATÓRIO

Trata-se de Resposta ao Pedido de Impugnação ao Edital pleiteado por BT

COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA. pessoaiurídica de direito privado. inscrito no

CNPI n" 45.329.312/0001-81. sediada na Aveni4a Setecentos. s/n Sala 04

Galpâo 17 - Módulos 13 e 14. Ierfninal,Inteqmodal 4a Serra. CEP 29161-414.

Serra [ES]. referente ao Pregão Eletrônico ne 019/2023, cujo objeto é AQUISIçÃO

FUTURA E EVENTUAL pE MATERTATS pE CONSTRUçÃO. pESTTNApOS A SUPRTR

pEMANpAS pE,MANUTENçÂO. CONSTRUçÃq E REFORMA NO ÂMBrrO pO MUNrCÍprO

DE MULUNGU DO MORRO. BAHIA.

Argumenta a impugnante que o referido edital restringe A competitividade.

princípio corolário das licitações núblicas. nas exigências do instrumento

convocatório, que diz respeito ao critério de julgamento menor preço por lote, ao

passo em que, de acordo com a ordem impugnada, deveria ser feito por item.

Fazem parte das suas razões as alegações abaixo expostas:

"Os itens listados, solicitados no edital,
determinam a compra direta e específica por
preço global, não cabendo à Administração
repassar o ônus de uma contratação conjunta
de vários produtos, repassando assim a

obrigação contratual. Destamos que os arts,40,
inc. V, "b", e 40, §2q, incisos I ao III, da Lei nq

1,4.1,33/21, e a Súmula ne 247 do TCU afirmam
o princípio do parcelamento (ou dualidadeJ do
objeto como regra, e que a Administração,
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muitas vezes, generaliza as situações
excepcionais que afastam o dever de
parcelamento sob o argumento de que a
licitação em poucos grupos simplificaria a
atividade de gerenciamento administrativo.
Tudo isso com vista ao Princípio da
Competição ou ampliação da disputa,
norteador da elaboração do ato convocatório,
que se relaciona à competitividade, às
cláusulas assecuratórias da igualdade de
condições a todos os concorrentes. Viés deste
princÍpio na área econômica é o princípio da
livre concorrência (inciso IV do art. 1,70 da
Constituição Federal). Diante de todo o
exposto, requer que seja alterado o critério de
julgamento para ITEM, já que o LOTE acaba por
ceifar do certame aquelas licitantes que não
trabalham com todos os produtos listados -
ainda que haja similaridade entre eles. Afinal, é

sabido que o certame em ITENS amplia o rol de
licitantes permitindo que a Administração
encontre uma proposta realmente vantajosa. "

Conclui pleiteando o conhecimento e acolhimento da impugnação, a

ratificação do referido edital de Pregão Eletrônico 019 /2024,para que seja utilizado

o critério de julgamento menor preço por item.

2. DA RESPOSTA À TMPUGNAÇÃO

Preliminarmente, é importante destacar que o propósito desta licitação é

Promover a ampla competitividade e. ao mesmo tempo. selecionar a empresê

qualificada e competente para execução dó obieto. cuio critério de seleção

será o de l4enor preço por lote. conforme estipulado na Lei de Licitações ne

14.133/21 e demais legislação pertinente ao Pregão Eletrônico, observando

rigorosamente os princípios que orientam a Administração Pública, a saber:

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Sobrelevamos também que, no que concerne as contratações públicas, os

atos que antecedem a sua realização deverão ser direcionados no sentido de vedar

o tratamento diferenciado entre os interessados e potenciais contratados, visto que
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a atuação pública tem de que ser imparcial e isonômica, buscando a satisfação do

interesse público e deixando sobressaltar as necessidades coletiva frente as

individuais.

No caso destes autos, cujo objeto é AQUISIçÃo FUTURA E EVENTUAI DE

MATERI.AIS DE CONSTRUÇÃO. DESTINADOS A SUPRIR DEMANDAS DE MANUTENçÂO.

CONSTRUCÃO E REFORMA NO ÂMBITO DO MUNICíPIO DE MULUNGU DO MORRO.

BAHIA. com cobertura da Lei ne 74.L33/21, QUê rege as licitações públicas, é

plenamente viável o agrupamento dos itens em lotes. A saber:

Art. 40. 0 planejamento de compras

deverá considerar a expectativa de

consumo anual e observar o seguinte:

III - determinação de unidades e
quantidades a serem adquiri4as em
função de consumo e utilização
plgyércls, cuja estimativa será obtida,
sempre que possível, mediante adequadas
técnicas quantitativas, admitido o

fornecimento contínuo;

t..l

§r

iitlffr*le,
§Êüü§ffi*x*§-f*

§ 2e Na aplicação do
parcelamento, referente
deverão ser considerados:

princípio do

às compras,

I - a viabilidade da divisão do obieto em
lotes;

Em observância a legislação atinente ao assunto, verifica-se que constitui

prerrogativa da Administração Pública, bem como princípio intrínseco às aquisições

públicas, a verificação da viabilidade da divisão do objeto em lotes, sendo este um

posicionamento consagrado e amparado pelo ordenamento jurídico.

No mesmo direcionamento, temos que o Tribunal de Contas da União:

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

18EA4CE876D8B507F634B33BB56B3E26



quinta-feira, 29 de agosto de 2024  |  Ano XII - Edição nº 01595 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

Êstado da Bahia

PREFEITUfrA MUNICIPAT DE MULUNGU DO MOR*O

sÚuulR rC,u z+z: É obrigatória a

admissão da adjudicação por item e não

por preço global, nos editais das licitações
para a contratação de obras, serviços,

compras e alienações, cujo objeto seja

divisível, desde que não haia preiuízo
para o coniunto pu corqplexg eu perda
de economia de esqala, tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampla participação

de licitantes que, embora não dispondo de

capacidade para a execução, fornecimento

ou aquisição da totalidade do objeto,
possam fazê-lo com relação a itens ou

unidades autônomas, devendo as

exigências de habilitação adequar-se a

essa divisibilidade.

Partindo desse mesmo pressuposto, de que o ente licitante deve observar a

economicidade na hora de definir sobre a divisibilidade dos seus itens, podemos

observar que o entendimento da Corte de Contas é concreto ao nos trazer, de

maneira complementar à Súmula supramencionada, que:

A adjudicação por grupo ou lote não é, em

princípio, irregular, devendo a

Administração, nesses casos, justificar de

forma fundamentada, no respectivo
processo administrativo, a vantagem

dessa opção. Acórdão 5734120L4.

O amparo legal e jurisprudencial é ainda mais concreto quando o Tribunal

de Contas da União aborda a seguinte questão, elaborada por meio de Acórdão:

É lícito o agrupamento em Ioúes de itens
a serem adquiridos por meio de pregão.
desde que possuam mesma natureza e que

guardem relação entre si. Acórdão

867/2073

§r
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No caso em epígrafe, é possível verificarmos que existe uma similaridade

entre o agrupamento dos itens a serem adquiridos, não coexistindo motivos que

venham a causar violação a normas e princípios, visto que há um respaldo

jurisprudencial e legal consolidado no sentido de permitir a divisibilidade do obieto

da licitação através de lotes.

De tal sorte, compete à Administração conhecer a necessidade que pretende

satisfazer e fazer constar, dos documentos do processo licitatório, as especificações

e exigências (em relação ao objeto e ao contrato) mínimas e indispensáveis para

assegurar a satisfação da mesma por intermédio da formação da melhor relação

custo-benefÍcio.

Cumpre ponderar que,

propostas em licitações. cuios obietos possuem natureza divisível. podendo

sçr apartados como "itens" ou agrupados. a Administração faz uso do poder

disgricionário que tem. permitindo. no caso um vencedor para cada um dos

grupos. nas situações em que os itens foram agruuados. não descurando do

interesse uúblico e da otimização de custos e atos.

A rigor, o agrupamento de vários itens nur[ mesmo grupo não

compromete a competitividade do certame. desde que várias empresas que

atuam no mercado apresentem condições e aptidão para cotar todos os itens.

Ademais, importante asseverar que esta administração presa pela ampla

competitividade, estando certos de que não há violação a nenhum Princípio da

Administração Pública, bem como respeitados os aspectos de natureza técnica que

permitem o agrupamento dos itens em lotes, nas exatas especificações do Termo de

Referência.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto ,CONHEçO AIMPUGNAçÃO.tendo em vista que ela apresenta os

requisitos legais de admissibilidade, ao tempo que decido pela total

IMPOCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. DENEGANDO.LHE PROVIMENTO. POT

conseguinte, mantenho o edital em seus termos originais, bem como o dia 03 de

tr

ls,
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setembro de 2024, para realização da sessão referente ao Pregão Eletrônico ne

019 /Z024.Nada mais havendo a informar, publicar-se-á a resposta nos sítios oficiais

do Município para conhecimento dos interessados.

Mulungu do Morro/BA,28 de agosto de2024.

RADORIA-

?

*"

1.1.
tr

Emall:
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